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EMENTA:  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO
JURÍDICA  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  ALEGAÇÃO  DE  ERRO  NA
METODOLOGIA DO CÁLCULO PARA A TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA.
PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. CONTRARRAZÕES. PRELIMINAR DE
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  ARGUIÇÃO  DE
EXTEMPORANEIDADE.  DESNECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO DAS RAZÕES
RECURSAIS  DO  APELO  APÓS  O  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  APELAÇÃO.
METODOLOGIA  DE  REAJUSTE  TARIFÁRIO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
OBSERVÂNCIA DAS NORMAS INSTITUÍDAS PELA  ANEEL.  AUSÊNCIA DE
DELIBERAÇÃO  DO  TCU  QUE  COMPROVE  CATEGORICAMENTE  A
OCORRÊNCIA DE ERRO NO MÉTODO ADOTADO PELA CONCESSIONÁRIA
DE ENERGIA ELÉTRICA.  ILEGALIDADE NA COBRANÇA DE TARIFAS DE
ENERGIA  ELÉTRICA  NÃO  COMPROVADA.  PRECEDENTES.  RECURSO
DESPROVIDO.

1. “A Corte Especial deste STJ, na Questão de Ordem no REsp. 1.129.215/DF (Rel.
Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 14.12.2015), reexaminou o enunciado da Súmula
418/STJ, aqui apontado pelo MPF, interpretando que somente é exigível a ratificação
das razões do Apelo Nobre quando houver alteração na conclusão do julgado em sede de
Embargos Declaratórios, o que não ocorreu na hipótese em apreço. Afastou-se, por esse
motivo,  a  intempestividade  apontada  em  juízo  prévio  de  admissibilidade”  (STJ,  1.ª
Turma, AgInt no REsp 1417057/RO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em
21/03/2017, DJ 09/05/2017).

2. “Cabe à demandante o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, encargo
atribuído pelo inciso I do art. 333 do CPC, e como caso não o faça, a improcedência do
pedido é medida de  rigor.  In  casu,  inexistindo prova nos autos da  comprovação da
ilicitude na cobrança feita  ao consumidor pelas  concessionárias  de energia  elétrica,
relativa aos reajustes das tarifas de energia fixadas pela Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL, impõe-se a conclusão de que não se desincumbiu a parte autora do
seu ônus de comprovar fato constitutivo do seu direito (TJ/PB, 2.ª Câmara Cível, AC
004723-55.2011.815.0011,  Rel.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle  Filho,  julgado em
15/3/2016).

3. “Nos termos da Lei, conclui-se que as tarifas de energia elétrica são definidas pela
ANEEL, que tem autonomia para reajustá-las e revisá-las, portanto, a concessionária de
serviço público não detém a prerrogativa de rever suas próprias tarifas. Não restando



comprovado o excesso na cobrança de tarifa de energia elétrica, não há que se falar em
repetição do indébito” (TJ/MG, AC 1.0699.13.014446-1/001,  Rel. Des. Conv. Anacleto
Rodrigues, DJ 8/5/2015). 

4. Recurso conhecido e desprovido. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação n.º
0005867-11.2011.815.2001,  em que figuram como Apelante Sindicato da Indústria de
Material  de  Segurança  e  Proteção  ao  Trabalho e  Apelada  Energisa  Paraíba  –
Distribuidora de Energia S.A.,

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

O Sindicato da Indústria de Material de Segurança e Proteção ao Trabalho
interpôs Apelação contra a Sentença, f. 385/389, proferida pelo Juízo da 4.ª Vara Cível
da Comarca desta Capital, nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Relação
Jurídica c/c Repetição de Indébito, por ele intentada em face da  Energisa Paraíba –
Distribuidora de Energia S.A., que julgou improcedente o pedido de reconhecimento
de  ilegalidade da metodologia aplicada aos cálculos de reajuste anual das tarifas  de
energia elétrica fornecida aos consumidores deste Estado, condenando-o ao pagamento
das custas processuais, e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, suspensa
sua execução por se tratar de beneficiário da gratuidade judiciária. 

Em suas razões,  f.  395/409,  repisando as alegações de sua Inicial,  discorreu
sobre  a  metodologia  de  reajuste  anual  de  preços  das  tarifas  de  energia  elétrica,
sustentando sua ilegalidade.

Enfatizou a repercussão da matéria perante a mídia nacional,  requerendo, ao
final, o provimento do Apelo para que o pedido seja julgado procedente e declarada a
ilegalidade das cobranças das tarifas de energia elétrica pelo período não atingidas pela
prescrição, condenando a Apelada à apresentação do relatório de todos os valores pagos
pelos consumidores e pelas tarifas cobradas a título de PIS/COFINS e ICMS, sob pena
de fixação de multa cominatória para o caso de descumprimento, e à restituição, em
dobro, ou, alternadamente, de forma simples, dos valores cobrados a maior, invertendo-
se o ônus da sucumbência. 

Nas  Contrarrazões,  f.  475/505,  a  Apelada  arguiu  a  preliminar  de
inadmissibilidade recursal, por entender que o Apelo foi interposto antes da prolação da
Decisão  que julgou  os  Embargos  de  Declaração  opostos,  e,  no  mérito,  sustentou  a
ausência do reconhecimento de  erro na metodologia de cálculo do reajuste tarifário
tanto pelo Tribunal de Contas da União, como pela ANEEL – Agência Nacional de
Energia Elétrica, pugnando, ao final, pelo  não conhecimento do Apelo, ou não sendo
este o entendimento, no mérito, pelo seu desprovimento. 

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem quais-
quer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 



É o Relatório.

O STJ1 já  decidiu que é exigível  a  ratificação das razões do Apelo após os
Embargos  de  Declaração  somente  na  hipótese  de  haver  alteração  na  conclusão  do
julgado em sede dos Aclaratórios.  

In  casu,  o  presente  Apelo,  f.  395/409,  foi  interposto  antes  da  análise  dos
Embargos de Declaração, f. 472. 

Tais Embargos foram acolhidos apenas no efeito integrativo para corrigir o erro
material constatado na Sentença, determinando que o ônus do pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios deve ser do Autor, parte vencida, e não da
Empresa  Ré,  ressaltando  a  suspensão  de  sua  execução,  por  ser  o  Promovido
beneficiário da Justiça Gratuita. 

Considerando que a Sentença não foi modificada quando do julgamento dos
Embargos de Declaração, desnecessária a ratificação das razões do presente Apelo, pelo
que rejeito a preliminar de não conhecimento  do Recurso arguida em sede de
Contrarrazões. 

Conheço, portanto, do Apelo, passando a sua análise.

Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL estabelecer as tarifas
que devem ser cobradas pelas concessionárias ao usuário da energia elétrica2.

1 AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL  PREMATURO.  PENDÊNCIA  DE  EMBARGOS  INFRINGENTES.  ALEGADA
INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ, POR ANALOGIA. DESNECESSIDADE DE
RATIFICAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS EM CASO DE AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DA
CONCLUSÃO  DO  JULGADO.  QUESTÃO  DE  ORDEM  NO  RESP  1.129.215/DF.  AGRAVO
INTERNO DO MPF DESPROVIDO.
1.  A Corte Especial  deste STJ, na Questão de Ordem no REsp. 1.129.215/DF (Rel.  Min. LUIS
FELIPE SALOMÃO, DJe 14.12.2015), reexaminou o enunciado da Súmula 418/STJ, aqui apontado
pelo MPF, interpretando que somente é exigível a ratificação das razões do Apelo Nobre quando
houver alteração na conclusão do julgado em sede de Embargos Declaratórios, o que não ocorreu na
hipótese em apreço. Afastou-se, por esse motivo, a intempestividade apontada em juízo prévio de
admissibilidade.
2.  Agravo Interno do MPF desprovido (STJ, 1.ª  Turma, AgInt no REsp 1417057/RO, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 21/03/2017, DJ 09/05/2017).

2 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. METODOLOGIA DE REAJUSTE DA TARIFA DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO  COM  A  ANEEL  E
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NEUTRALIDADE DA
"PARCELA A" (CUSTOS NÃO GERENCIÁVEIS). ATO ILÍCITO NÃO CARACTERIZADO. 
1.  "Não há interesse jurídico do ente regulador nas ações de restituição de indébito na qual litigam
consumidor  e  concessionária  de  energia,  em  decorrência  da  majoração  ilegal  das  tarifas,
impossibilitando o deferimento da assistência simples" (AGRG no AREsp 515.808/RS).  2.  "Cabe à
Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  estabelecer  as  tarifas  que  devem  ser  cobradas  pelas
concessionárias  ao  usuário  da  energia  elétrica,  sendo  que  tais  valores  compõem  a  receita  da
concessionária de distribuição. Esta receita, por sua vez, é composta por duas parcelas, quais sejam:
Parcela  "A"  e  Parcela  "B".  A primeira  ("Parcela  A")  é  composta  pelos  "custos  não  gerenciáveis",
essencialmente  compostos  dos  seguintes  componentes:  (a.I)  encargos  setoriais,  (a.II)  encargos  de
transmissão, e, (a.III) compra de energia elétrica para revenda. Por sua vez, a "Parcela B"engloba os
custos gerenciáveis, dentre os quais se destacam: (b.I) despesas de operação e de manutenção; (b.II)
despesas de capital; e, (b.III) outros custos, tais como, por exemplos, PIS/COFINS e investimentos em
pesquisa e desenvolvimento (P&amp;D), bem como em eficiência energética"(RESP 1283757/SC). 3.



Verifica-se dos autos, que a ENERGISA, ora Apelada, celebrou o Contrato de
Concessão n.º 019/2001 com a ANEEL, regulando a concessão do serviço público de
distribuição de energia elétrica,  f.  192/210, e que os Anexos I e III do Instrumento
estabelecem a metodologia de cálculo para o reajuste da tarifa de energia elétrica, f.
214/239. 

Os procedimentos de cálculo dos reajustes tarifários anuais de energia elétrica
foram  alterados,  consoante  se  infere  do  Aditivo  ao  Contrato  de  Concessão  da
Distribuidora nº 019/2001, f. 259/264, e foi aprovado pela ANNEL, de acordo com o
documento de f. 241/252. 

Não  há  que  se  falar  em  ilegalidade  do  reajuste  da  tarifa  de  energia  elétrica,  tese  baseada  na  não
neutralidade da parcela A, se a metodologia de reajuste a ser aplicada pelas concessionárias de serviços
público é ditada pela ANEEL, autarquia especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem
por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal (Lei nº 9.427/96). 4. Nesse
quadro, não há que se falar em ato ilícito praticado pela ré e, ainda, que assim não fosse, não ficou
comprovado nos autos que a suposta variação ilegal da parcela "A" tenha ocasionado prejuízos efetivos
ao consumidor (TJ/MG, AC 1.0699.14.004907-2/001, Rel. Des. José Flávio de Almeida, DJ 22/1/2016).

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGALIDADE NA COBRANÇA DE TARIFAS. NÃO
COMPROVAÇÃO.  METODOLOGIA  DE  REAJUSTE  TARIFÁRIO.  OBSERVÂNCIA  DAS
NORMAS  PELA  ANEEL E  DO  CONTRATO  DE  CONCESSÃO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE.
Nos termos da Lei, conclui-se que as tarifas de energia elétrica são definidas pela ANEEL, que tem
autonomia para reajustá-las  e  revisá-las,  portanto,  a  concessionária  de serviço  público não detém a
prerrogativa de rever suas próprias tarifas. Não restando comprovado o excesso na cobrança de tarifa de
energia elétrica, não há que se falar em repetição do indébito (TJ/MG, AC 1.0699.13.014446-1/001,
Rel. Des. Conv. Anacleto Rodrigues, DJ 8/5/2015). 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
Apontada ilegalidade da metodologia de reajuste da tarifa no período compreendido entre 2002 e 2007.
Critérios  adotados  pela   concessionária  em  obediência  ao  contrato  de  concessão.  Normatização
previamente estabelecida pela agência reguladora do setor energético. Alteração posterior da forma de
reajuste tarifário que apenas produz efeitos para o  futuro. Observância dos princípios da legalidade, do
ato  jurídico  perfeito  e  da  segurança  jurídica.  Ação  improcedente.  Sentença  mantida.  Apelação  não
provida (TJ/SP, AC 0010499-43.2010.8.26.0309, Rel. Des. Sá Moreira de Oliveira, DJ 15/5/2015).



Este Tribunal de Justiça3, em ações tratando de matéria semelhante à analisada
no presente caso, já decidiu que, restando demonstrado que o reajuste tarifário praticado
pela Concessionária de Energia foi homologado pela ANEEL, não há como reconhecer
a suposta ilegalidade de sua cobrança, bem como a repetição dos valores cobrados a
este título. 

Considerando  que  o  Autor  não  comprovou,  cabalmente,  a  ilegalidade  da
cobrança das tarifas de energia elétrica, ônus que lhe incumbia, a Sentença encontra-se
em consonância com o entendimento jurisprudencial acima invocado. 

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO
JURÍDICA  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO.
METODOLOGIA  DE  REAJUSTE  DE  TARIFA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  SUPOSTO
EQUÍVOCO  QUE  IMPLICOU  EM  AUMENTO  AO  CONSUMIDOR.  ILEGALIDADE  DA
COBRANÇA  NÃO  COMPROVADA.  EXPRESSA  PREVISÃO  NO  CONTRATO  DE
CONCESSÃO.  OBSERVÂNCIA  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DOS  FATOS
CONSTITUTIVOS  DO  SEU  DIREITO.  ÔNUS  DO  AUTOR.  ATO  ILÍCITO  NÃO
CARACTERIZADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Cabe à demandante o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito, encargo atribuído pelo inciso I
do art. 333 do CPC, e como caso não o faça, a improcedência do pedido é medida de rigor.
-  In casu, inexistindo prova nos autos da comprovação da ilicitude na cobrança feita ao consumidor
pelas  concessionárias  de  energia   elétrica,  relativa  aos  reajustes  das  tarifas  de  energia  fixadas pela
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, impõe-se a conclusão de que não se desincumbiu a
parte autora do seu ônus de comprovar fato constitutivo do seu direito. Outrossim, não se verificando a
ilegalidade supostamente praticada pela concessionária de energia elétrica, e, ainda, constatando-se que
o reajuste por ela praticado foi procedido nos moldes pactuados, homologado pela ANEEL, não há que
se falar em repetição dos valores cobrados (TJ/PB, 2.ª Câmara Cível, AC 004723-55.2011.815.0011,
Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, julgado em 15/3/2016). 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL – Ação declaratória de inexistência de relação jurídica
c/c repetição de indébito - Fornecimento de energia elétrica – Preliminares – Litisconsórcio passivo da
União e ANEEL – Não cabimento – Competência da Justiça Estadual – Alegação de necessidade  de
suspensão e remessa dos autos para 3ª Vara da Justiça Federal de Minas Gerais –
Impossibilidade – Inexistência de litispendência entre ações individuais e coletivas – Rejeição.
− A jurisprudência consolidou entendimento de que a União e a ANEEL não detêm legitimidade nas
ações em que se discute  restituição de  indébito decorrente de  cobrança  ilegal  de tarifas  de  energia
elétrica.
− A suspensão das ações individuais,  após a distribuição de ação  coletiva,  somente ocorre caso o
próprio litigante autônomo assim o requeira, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de obter a extensão dos
efeitos favoráveis da sentença proferida na ação coletiva ao seu processo. Caso não haja requerimento
do litigante, a suspensão do feito depende da manifestação expressa do Superior Tribunal de Justiça
destinada aos demais órgãos do Poder Judiciário, circunstância que não ocorreu quanto à matéria em
análise.  PROCESSUAL CIVIL  E  CONSUMIDOR.  –  Ação  declaratória  de  inexistência  de  relação
jurídica c/c repetição de indébito - Fornecimento de energia elétrica – Reajuste tarifária – Metodologia
aplicada – Parcela “A” -  Previsão legal  e  contratual  – Entendimento jurisprudencial  – Princípio da
segurança jurídica e ato jurídico perfeito – Reforma da r. sentença – Provimento. -
1. o período em que vigorou a fórmula de reajuste atacada, de 2002 a 2009, existia previsões legais,
editalícias  e  contratuais,  inexistindo  ilegalidade  nas  cobranças  efetuadas,  o  que  afasta  o  dever  de
devolução. À alteração realizada em 2010 através do aditivo contratual, não pode ser conferido efeito
retroativo, pois até então regular e legal era o cálculo efetuado com base nas disposições vigentes a fim
de garantir o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
- “Se a sistemática de cálculo do reajuste tarifário produziu eventual distorção nos ganhos ou nas perdas
do prestador de consumo, com amparo na legislação que rege a matéria, não se pode concluir, ante a
ausência de dados técnicos, pela existência de valores a serem restituídos aos consumidores. O fato de a
ANEEL ter estabelecido outra forma de cálculo que melhor reflete a realidade, vedando a variação dos
lucros em decorrência dos ajustes do mercado, não quer dizer, por si só, que a anterior metodologia era



Posto isso, rejeitada a preliminar de inadmissibilidade recursal,  conhecida
a Apelação, nego-lhe provimento. 

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Dr. Gustavo Leite Urquiza(Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 

Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Marilene de
Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

inadequada ou ilegal, ante a ausência de provas, privilegiando especialmente o princípio da segurança
jurídica e do ato jurídico perfeito, garantidos pelo art. 5º, inciso XXXVI, da CR/88. (TJ/MG, Relator:
Washington  Ferreira,  Data  de  Julgamento:  20/8/20133,  7ª  Câmara  Cível)  –  (TJ/PB,  2.ª  Turma,  AC
0000715-91.2011.815.0251, Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, julgado em 20/10/2015). 


